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residência estão em 
branco; não anexou os 

itens solicitados no 
Anexo III. 

42564 Festival de Solos e Duos de Ponta 
Grossa 

Maria Adriana das 
Neves Artes Cênicas Festivais, mostras, feiras, 

festas e similares Desclassificado 

Item 8.2 – b: não 
apresentou CND 

Municipal; 
 

Item 8.2 – c: valores da 
carta de anuência da 

Associação e da Tatiane 
não conferem com a 

planilha orçamentária. 

Recurso negado. 

Item 17.8 - Os 
proponentes são os 
únicos responsáveis 

pelo ônus decorrente 
da apresentação de 

projetos incompletos, 
campos não 

preenchidos, falta de 
documentação e 

informação obrigatória 
ou outra falha que 

implique na não 
inscrição ou aprovação 

do projeto. 

42560 Flavio Fanuchhi Canta o Paraná Flavio Fanuchhi Música 
Produção e difusão de 
espetáculos musicais 

inéditos 
Desclassificado 

Item 8.2 – b: não anexou 
clipping de trabalhos 

anteriores do 
proponente, diretor 
musical e principais 
músicos; não anexou 

amostragem das músicas 
(Anexo III). Item 8.2 - c: 
valores da planilha não 
correspondem com as 

cartas de anuência. 

Não apresentou 
recurso. 

 
 

42522 Graphic Novel Calmaria Phellip William de 
Paula Gruber 

Literatura, Livro e 
Leitura 

Publicação de livros, 
catálogos, periódicos, 
roteiros e impressos 

Desclassificado 

Item 8.2 – c: não 
apresentou substituto na 
ficha de inscrição (item 

5.2); 

Item 8.2 – b: não 
apresentou itens 1 a 5 do 

Anexo III. 

Não apresentou 
recurso. 

42538 Hamlet, o Tongo Athena Produções e 
Eventos Audiovisual 

Programa cultural 
radiofônico, televisivo, 

podcast e/ou webtv 
artísticos 

Habilitado  Recurso aceito. 

42565 Lentes do Amanhã Wladerson Andre 
da Silva Artes Visuais 

Ações educativas, de 
formação e/ou 

qualificação 
Habilitado   

42556 Museu virtual cenas de Ponta 
Grossa 

ABC Projetos 
Culturais Ltda 

Patrimônio Cultural 
Material e Imaterial 

Desenvolvimento de 
digitalização de acervos Habilitado   

42543 Novos Olhares Ana Leticia 
Rodrigues Istschuk 

Povos, Comunidades 
Tradicionais e 

Culturas Populares 

Ações educativas, de 
formação e/ou 

qualificação 
Habilitado   

42521 O palhaço, a bailarina e a alegria 
de estudar 

Geovana de Abreu 
Salgueiro 

06295960936 
Artes Cênicas 

Circulação e/ou 
manutenção de 

temporada de espetáculo 
Desclassificado 

Item 3.5.1: currículo do 
contrarregra enviado 
com layout alterado. 

Recurso negado. De 
acordo com os itens 

17.6 e 17.8, e tendo em 
vista que a falta dos 
documentos poderia 

ter sido verificada 

 
 

ainda dentro do prazo 
das inscrições por 

meio do comprovante 
de inscrição enviado  

automaticamente ao e-
mail do proponente. 

42548 Oficina-Montagem Teatro Musical Diálogos Culturais Artes Cênicas 
Ações educativas, de 

formação e/ou 
qualificação 

Desclassificado 

Item 2.2 – VI: CND 
Federal, CND Estadual e 

CND FGTS vencidas. 

Item 8.2 – c: carta de 
anuência deve conter 

valor e função. 

 

Item 8.2 – b: não anexou 
os itens do Anexo III. 

Não apresentou 
recurso. 

42542 Oficinas de Formação 
Cinematográfica - Fase II Denise Kelm Soares Audiovisual 

Ações educativas, de 
formação e/ou 

qualificação 
Habilitado   

42539 Raízes Aline Jasper Artes Cênicas 

Manutenção de 
atividades continuadas 
de grupos artísticos e 

culturais 

Habilitado   
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO DE 
PREFEITOS DO CIMSAMU PARA O BIENIO 2021/2022. 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS – CIMSAMU, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 30.462.323/0001-68, com sede na Rua Jacinto Lozza nº 81, Estrela, 
CEP 84050-120, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, através da sua 
Comissão Especial Eleitoral devidamente representada por seu Presidente Sr. 
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ponta Grossa, Estado 
do Paraná, CONVOCA todos os CONSORCIADOS contribuintes, para ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA para ELEIÇÃO DO CONSELHO DE PREFEITOS DO CIMSAMU 
para o BIÉNIO 2021/2022, em conformidade com o Estatuto desta entidade, que será 
realizada na sede do CIMSAÚDE, Avenida Anita Garibaldi, 1870 A, Órfãs, as 10hs do 
dia 22 de dezembro de 2020, com a seguinte ordem do dia: 
 
1- Eleição da Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal Titular e Suplente do CIMSAMU, 
em cumprimento ao disposto no Estatuto do CIMSAMU 
2- A Comissão Especial de que trata o Parágrafo Segundo do Art. 56, do Estatuto, está 
composta pelo Sr. Marcelo Rangel Cruz de Oliveira, RG nº 3.978.530-7, Jaime 
Menegoto Nogueira, RG nº 13.518.434-9 e Juliano Jaronski OAB/Pr nº 32.183. 
3- A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Sede do CIMSAMU até 05 
(cinco) dias úteis anteriores a data da realização da Assembleia de Eleição e 
homologadas pela Comissão Especial Eleitoral (Art. 56 Paragrafo Terceiro do Estatuto) 
sendo a data limite para inscrição das chapas dia 15 de dezembro de 2020. 
4- O registro de candidatura será apreciado pela Comissão Especial e se não aceito 
permitirá aos interessados apresentação de recurso a Diretoria Administrativa do 
CIMSAMU, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5- Para as reuniões de Assembleia Geral de Eleição o quórum de instalação da reunião 
é de maioria absoluta dos membros consorciados. 
6- A eleição observará as demais disposições previstas no Estatuto da Entidade. 
 
  Ponta Grossa, 07 de dezembro de 2020 
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______________________________________________________________________________
NONOADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 490/2018

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: PRIMORDIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA   
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do reajuste de valores para o período de 09/10/2018 a 
09/10/2019 fica acrescido o valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, 
em R$ 39.013,03 (trinta e nove mil treze reais e três centavos).

A F E P O N
A G Ê N C I A  D E  F O M E N T O  E C O N Ô M I C O  D E  

P O N TA  G R O S S A

CONTRATO Nº 015/2020
CONTRATANTE: AFEPON – AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA – EPP 
OBJETO: LOTE 1 - Fornecimento de mão-de-obra e materiais para substituição de luminárias 
públicas convencionais com lâmpadas vapor de sódio por luminárias de LED no binário da Avenida 
Carlos Cavalcanti, nas Ruas José Carlos Rodrigues entre a Av. Carlos Cavalcanti e João Ribeiro, 
Rua João Ribeiro entre José Carlos Rodrigues e Tobias Barreto, Travessa Mario de Alencar entre 
Tobias Barreto e Av. Dom Geraldo Pellanda em Ponta Grossa – PR
VALOR: R$ 80.236,00 (oitenta mil duzentos e trinta e seis reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.º 6
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 015/2020
CONTRATANTE: AFEPON – AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ESCRITEL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
OBJETO: o LOTE 2 - Fornecimento de mão-de-obra e materiais para extensão de rede para ilumi-
nação pública na Travessa Mario de Alencar – Uvaranas - Ponta Grossa – PR
VALOR: R$ 5.006,19 (cinco mil seis reais e dezenove centavos) 
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.º 6

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O  D E 

P O N TA  G R O S S A

Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI

Nº 14 2020 – IPLAN
 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Planeja-
mento Urbano de Ponta Grossa, em cumprimento à Lei Municipal nº 12.447/2016, torna público 
que a empresa Edifício Residencial Manhattan portadora do CNPJ 37.524.804/0001-08, proto-
colou o Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança, conforme consta 
no Processo nº 1686527/2020, do empreendimento denominado Residencial Manhattan Ponta 
Grossa Spe Ltda, localizado na Rua Quinze de Setembro esquina com Rua Casemiro de Abreu, 
Uvaranas deste município. 
 A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (trinta) dias a 
partir da publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV), em acordo com o contido no Decreto no 15.410/2019.
 O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/.

Ponta Grossa, 04 de dezembro de 2020. 
Ciro Macedo Ribas Junior

Diretor Executivo IPLAN

A M T T
A U TA R Q U I A  M U N I C I PA L  D E  
T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E

EXTRATO DO CONTRATO N° 040/2020(AMTT) E 401/2021(CELEPAR)
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE.
CONTRATADA: COMPAHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PA-
RANÁ - CELEPAR.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
VALOR: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais).
Vigência: 12 meses, no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.
Dispensa 014/2020. 

ROBERTO PELLISSARI
Presidente da AMTT

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

ORDEM DO DIA 07/12/2020  -   SESSÃO ORDINÁRIA
EM REGIME DE URGÊNCIA
EM SEGUNDA DISCUSSÃO

DO PODER EXECUTIVO
Projeto de Lei Ordinária nº 276/2020:
Altera a Lei nº 13.796, de 12/08/2020, conforme especifica.


